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	INDICA AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL A IMPLANTAÇÃO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER, NESTE MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora que abaixo subscreve depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Estadual, a fim de que determine, junto ao setor competente, a implantação da Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher - DEAM, neste Município.
JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo a implantação da Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher, neste Município, com intuito de atender as mulheres vítima de violência. 

A implantação da Delegacia de Defesa da Mulher irá assegurar a tranquilidade à população feminina de Tangará da Serra vítima de violência, através das atividades de investigação, prevenção e repressão dos delitos praticados contra a mulher, auxiliando as mulheres agredidas, seus autores e familiares a encontrarem o caminho da não violência, através de trabalho preventivo, educativo e curativo efetuado pelos setores jurídico e psicossocial. 

Ser tratado com exclusividade por uma delegacia especializada não é privilégio, mas sim um direito do cidadão, em ser atendido por um profissional especializado, que auxiliará diretamente a preservação da ordem pública. 

Nos dias atuais, levando-se em consideração o índice demográfico desse município e o índice de violência contra a mulher, torna-se inconcebível pensar num município sem estar devidamente amparado por uma Delegacia de Defesa da Mulher. 
Em face do exposto, indico ao Poder Executivo Estadual, a fim de que determine, junto ao setor competente, a implantação da Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher, neste Município.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze.

Azenate Carvalho

Vereadora
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